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Resumo

Os direitos fundamentais e o 
princípio da dignidade da pessoa 

humana no âmbito brasileiro, sob a 
ótica da política jurídica

José Carlos Schmitz* 
Raquel Schöning**

O presente artigo tem como objeto 
destacar o princípio da dignidade huma-
na, como fonte geradora dos direitos fun-
damentais, no intuito de compreender a 
sistemática e a conformação dos direitos 
basilares da pessoa humana na ordem 
constitucional dos países, mais precisa-
mente no Brasil. Para tanto, parte-se do 
estudo dos direitos fundamentais e suas 
objetivações, presentes na doutrina e no 
texto constitucional para caracterizá-
-los, no intuito de correlacioná-los como 
corolários do princípio da dignidade hu-
mana. Esta análise demonstra, sob a 
ótica da política do direito, que o prin-
cípio da dignidade da pessoa humana 
não pode ser visualizado como um mero 
apelo ético e que é imprescindível à sua 
concretização e efetivação, sendo tal 
conjectura necessária, pois os direitos 
fundamentais constituem, ao lado da 
democracia, a espinha dorsal do consti-
tucionalismo contemporâneo. O relató-
rio que ora se apresenta teve como base 

o método indutivo, usado igualmente 
nas fases da investigação e no trata-
mento de dados. Foram empregadas as 
técnicas do referente, da categoria e da 
pesquisa bibliográfica e documental, 
essa última, por via eletrônica. 

Palavras-chave: Direitos fundamentais. 
Dignidade da pessoa humana. Política 
jurídica.

mailto:wsjcs@netuno.com.br


JUSTIÇA DO DIREITO v. 27, n. 2, jul./dez. 2013 - p. 385-410

386

Introdução

O estudo a respeito da dignidade 
da pessoa humana à luz da política 
jurídica é de suma importância para a 
compreensão da efetividade dos direi-
tos fundamentais e do modo como tais 
direitos desenvolvem-se em território 
brasileiro. 

A dignidade humana como estru-
tura do Estado Democrático de Direi-
to é princípio balizador que orienta e 
conforma todo o ordenamento jurídico 
e tem como finalidade primordial res-
guardar as qualidades e os atributos 
essenciais da pessoa humana como 
portadora de direitos fundamentais, 
direitos esses que não são entidades 
etéreas e metafísicas,1 mas sim reali-
dades históricas conquistadas à custa 
de embates travados no tempo. Por 
isso, os direitos fundamentais devem 
ser levados a sério, no intuito de não 
serem banalizados, vez que não raro 
seus conceitos confundem-se com a 
própria dignidade humana, da qual 
emanam. 

O presente ensaio tem como obje-
to o estudo do princípio da dignidade 
da pessoa humana, que inserido no 
contexto dos direitos fundamentais 
encontra-se no ápice e constitui a uni-
dade dos direitos e das garantias indi-
viduais e sociais, repelindo qualquer 
comportamento que atente contra a 
pessoa, especialmente no que diz res-

peito à sua aplicabilidade pelo intér-
prete e político do direito.

A partir das categorias dignidade 
humana e política jurídica é que se 
compreende a efetividade dos direitos 
fundamentais e se interpretam todas 
as normas jurídicas, eis que ao polí-
tico jurídico está reservada a tarefa 
de aplicar o direito de forma eficaz, 
tendo em vista os valores preconiza-
dos nessas mesmas normas, advindos 
dos princípios gerais do Direito, que 
conformam toda a unidade do ordena-
mento jurídico pátrio. 

O método que serviu de base para 
a investigação, o tratamento dos da-
dos e a elaboração do relato desta pes-
quisa foi o indutivo,2 e as técnicas uti-
lizadas foram as do referente,3 de ca-
tegorias4 e de conceitos operacionais,5 
o fichamento de obras e as consultas 
na rede mundial de computadores.

Os direitos fundamentais 

Expressões diversas têm sido uti-
lizadas para designar os direitos fun-
damentais, como “direitos humanos”, 
“direitos do homem”, “direitos subjeti-
vos públicos”, o que demonstra a hete-
rogeneidade e a falta de consenso em 
relação ao conceito e à terminologia 
adequada a ser usada. 

No intuito de efetivar-se um acor-
do semântico para a categoria, passa-
-se a abordar sua terminologia, suas 
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características e sua concepção con-
temporânea, esclarecendo-se que as 
categorias “direitos fundamentais” e 
“diretos humanos” se equivalem.6

Questão polêmica gira em torno 
de sua terminologia, fazendo-se ne-
cessário, de início, o esclarecimento 
de sua forma mais acertada, eis que 
diversas expressões foram utilizadas 
ao longo dos tempos para designar o 
fenômeno dos direitos humanos, e vá-
rias foram suas justificações. 

Na opinião de Marcos Garcia Leite:7

[...] três são expressões as corretas para 
serem usadas atualmente: direitos hu-
manos, direitos fundamentais e direitos 
do homem. Respaldamos nossa opinião 
no consenso geral existente na doutri-
na especializada no sentido de que os 
termos direitos humanos e direitos do 
homem se utilizam quando fazemos re-
ferência àqueles direitos positivados nas 
declarações e convenções internacionais, 
e o termo direitos fundamentais para 
aqueles direitos que aparecem positiva-
dos ou garantidos no ordenamento jurí-
dico de um Estado. Da mesma forma que 
os distintos autores quando se referem à 
história ou à filosofia dos direitos huma-
nos, usam, de acordo com suas preferên-
cias, indistintamente os aludidos termos. 
Então, para efeitos do presente trabalho 
as expressões direitos fundamentais e 
direitos humanos são sinônimas. 

Os direitos fundamentais são ca-
tegorias polissêmicas, sendo proble-
mática sua delimitação conceitual, 
bem como sua terminologia.8 Parajus-
tificar tal desiderato, verifica-se que a 
Constituição da República Federativa 
do Brasil Brasil9 (CRFB) positiva ex-

pressões diferenciadas, segundo eluci-
da Ingo Wolfgang Sarlet:10 

[...] encontramos em nossa Carta Maga 
expressões como: a) direitos humanos 
(art. 4º, inc II); b) direitos e garantias 
fundamentais (epígrafe do Título II, 
e art. 5º, § 1º); c) direitos e liberdades 
constitucionais (art. 5º, inc. LXXI) e d) 
direitos e garantias individuais (art. 60, 
§ 4º, inc. IV).

Sustenta Joaquim José Gomes 
Canotilho11 que, embora as catego-
rias, direitos do homem e direitos 
fundamentais, frequentemente sejam 
usadas como sinônimas, pois são dis-
tintas segundo a sua origem e seu sig-
nificado . Para o autor:

[...] direitos do homem são direitos vá-
lidos para todos os povos e em todos 
os tempos (dimensão jusnaturalista-
-universalista); direitos fundamentais 
são os direitos do homem, jurídico-ins-
titucionalmente garantidos e limitados 
espaço-temporalmente. Os direitos do 
homem arrancariam da própria nature-
za humana e daí o seu caráter inviolá-
vel, intemporal e universal; os direitos 
fundamentais seriam os direitos objeti-
vamente vigentes numa ordem jurídica 
concreta.

Nesse contexto, os direitos huma-
nos são inerentes ao próprio homem 
em sentido universal, enquanto os di-
reitos fundamentais estão vinculados 
ao Estado em que o cidadão está inse-
rido e, por isso, positivados na Cons-
tituição. Sem positivação jurídica, os 
direitos do homem são apenas espe-
ranças, aspirações, ideias ou até, por 
vezes, mera retórica política.12
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Para Ingo Wolfgang Sarlet,13 a ex-
plicação corriqueira e procedente é a 
de que os direitos fundamentais são 
também direitos humanos, no senti-
do de que seu titular será sempre um 
ser humano, ainda que representado 
por entes coletivos, sendo que o termo 
“direitos fundamentais” aplica-se para 
aqueles direitos do ser humano, reco-
nhecidos e positivados na esfera do 
direito constitucional de determinado 
Estado; e a expressão “direitos hu-
manos” guardaria relação com os do-
cumentos de direito internacional, por 
referir-se a posições jurídicas que se 
reconhecem ao ser humano como tal, 
independente de sua vinculação com 
determinada ordem constitucional, as-
pirando, dessa forma, à validade uni-
versal, para todos os povos e tempos, 
revelando um caráter supranacional. 

Para o citado autor, a utilização da 
expressão “direitos do homem” detém 
uma conotação jusnaturalista,14 de 
direitos naturais, ainda não positiva-
dos; já a expressão “direitos humanos” 
detém conotação de positivação em 
diplomas internacionais; e a expres-
são “direitos fundamentais” denota os 
direitos reconhecidos ou outorgados e 
protegidos pelo Direito Constitucional 
interno de cada estado.15

O pleonasmo da expressão direi-
tos humanos, ou direitos do homem, 
é assim justificado porque se trata de 
exigências de comportamento funda-

das essencialmente na participação 
de todos os indivíduos no gênero hu-
mano, sem atenção às diferenças con-
cretas de ordem individual ou social, 
inerentes a cada homem.16

Os direitos humanos dizem res-
peito à própria concepção ética e mo-
ral do ser humano e de sua funda-
mental e inevitável coexistência em 
sociedade,17 à medida que trata dos 
direitos mínimos que atingem a todas 
as pessoas, indistintamente, constru-
ídos ao longo da própria história hu-
mana.18 Não raro, ouve-se que servem 
apenas para defender presidiários, na 
incauta afirmação desvelada de co-
nhecimento.

A dimensão ética dessa dignifi-
cação humana, conforme explicita 
Osvaldo Ferreira de Melo,19 deve ser 
compreendida, não como objeto des-
critível de uma ciência, tampouco 
como fenômeno especulativo, e sim, 
da conduta esperada pela aplicação de 
regras morais no comportamento so-
cial, o que se pode resumir como qua-
lificação do comportamento do homem 
enquanto ser em situação. 

É esse caráter normativo de éti-
ca que a colocará em íntima conexão 
com o Direito. Nessa visão, os valores 
morais dariam o balizamento do agir 
e a ética seria assim a moral em rea-
lização, pelo reconhecimento do outro 
como ser de direito, especialmente de 
dignidade. Como se vê, a compreensão 
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do fenômeno ética não mais surgiria 
metodologicamente dos resultados de 
uma descrição ou de uma reflexão, 
mas sim, objetivamente, de um agir, 
de um comportamento consequencial, 
capaz de tornar possível e correta a 
convivência, dando-lhe inclusive o 
aporte estético.20

Nesse aspecto, ensina Josemar 
Sidnei Soares21 que:

Desde Sócrates não há mais como sepa-
rar o Direito da Ética. A Ética está aci-
ma das normas e leis jurídicas, ela é o 
exame das ações humanas. A Ética tem 
prerrogativa para analisar o Direito, 
porque a Ética estuda a natureza huma-
na, e tenta formular princípios para que 
o indivíduo se desenvolva e se realize 
tendo em vista essa natureza humana. 
Com efeito, o Direito deve prestar aten-
ção à Ética, pois ambos trabalham com 
o agir humano e todas as consequências 
que advêm disso para a sociedade.

A passagem dos direitos funda-
mentais para o domínio do Direito 
teve como principal consequência o 
posicionamento do ser humano como 
o centro do ordenamento jurídico. Por 
isso, devem ser reconhecidos em cada 
momento histórico, eis que foram con-
quistados ao longo da história huma-
na, por meio das “evoluções e modi-
ficações da realidade social, política, 
industrial e econômica da atuação 
humana22.”

Tendo em vista sua evolução con-
ceitual histórica, Marcos Garcia Lei-
te23 assim os conceitua: 

Os direitos fundamentais são conquis-
tas históricas da humanidade, e somen-
te foram possíveis a partir de uma série 
de acontecimentos marcantes que leva-
ram a uma mudança na estrutura da 
sociedade e na mentalidade do ser hu-
mano. Com relação a estas conquistas 
histórias e acontecimentos, nos parece 
de extrema importância os parâmetros 
estabelecidos pelo professor Gregório 
Preces-Barba, uma vez que eles são fun-
damentais para o estudo dos mesmos. 
Para o professor espanhol os direitos 
fundamentais são um conceito histórico 
do mundo moderno que surge progres-
sivamente a partir do trânsito à moder-
nidade.

Os direitos fundamentais origina-
ram-se na Constituição de Weimar24 e 
espraiaram-se mundialmente, de for-
ma gradativa, para se integrarem ao 
patrimônio comum da humanidade, 
pois praticamente não há mais esta-
do que não tenha aderido a algum dos 
principais pactos internacionais ou 
regionais sobre direitos humanos ou 
que não tenha reconhecido25 ao menos 
um núcleo de direitos fundamentais 
no âmbito de suas Constituições.26

Essa progressividade de incorpo-
ração denota que os direitos funda-
mentais são históricos e concebidos 
na experiência do ser humano, que 
após vivenciar episódios na grande 
maioria sanguinários,27 teve por bem 
estabelecer, como que num vislum-
bre, o reconhecimento de seus mais 
elementares direitos.

Por essa razão, a política do di-
reito tem como finalidade trazer um 
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direito que seja eficaz socialmente, ou 
seja, que se preocupe com a utilidade 
social da norma, no sentido de tornar 
eficaz os direitos reconhecidos à pes-
soa humana. Nesse sentido, observa 
Osvaldo Ferreira de Melo28 que:

A Política do Direito entende que não é 
qualquer conteúdo que possa animar a 
norma jurídica. Tal conteúdo deve con-
formar-se com os valores inerentes aos 
princípios gerais do Direito, os quais, 
por sua vez, devem sintonizar-se com 
os direitos fundamentais do ser huma-
no, dentre eles o direito de ser tratado 
com respeito e dignidade pelos agentes 
do Estado. O engodo e falácia escondidos 
numa norma (mesmo constitucional), 
impedem a sua validade material, e con-
sequentemente sua eficácia.

O direito como invenção humana, 
como um fenômeno histórico e cultu-
ral, concebido como técnica de solução 
de conflitos e como instrumento de pa-
cificação social,29 não pode desprezar 
tais conquistas históricas da humani-
dade, razão pela qual, no âmbito bra-
sileiro, no ano de 1988 com a promul-
gação da nova CRFB o ordenamento 
jurídico democrático brasileiro inclui, 
em seu texto constitucional os direitos 
e as garantias fundamentais ineren-
tes à pessoa humana.30 

Nesse sentido, os direitos funda-
mentais podem ser conceituados em 
seu aspecto formal e material. Se-
gundo Konrad Hesse,31 no sentido for-
mal, dessumem-se como as posições 
jurídicas da pessoa, nas dimensões 
individual, coletiva ou social, que por 

decisão expressa do legislador consti-
tuinte foram positivadas no catálogo 
amplo dos direitos fundamentais. 

Já em sentido material, os direitos 
fundamentais são aqueles que não se 
encontram positivados, mas que, por 
sua força e seu conteúdo, equiparam-
-se aos direitos formalmente funda-
mentais,32 eis que se encontram im-
plícitos no ordenamento jurídico. A 
doutrina constitucional, no objetivo de 
explicitar a teoria dos direitos funda-
mentais, teve por bem classificá-los em 
gerações ou dimensões, tendo em vista 
os acontecimentos históricos de rele-
vância mundial que irromperam seus 
correspondentes reconhecimentos.

Observa Marcos Garcia Leite33 
que essa classificação tradicional dos 
direitos divide-os em vários grupos 
que, em termos cronológicos, se cor-
respondem, mais ou menos, com suas 
gerações históricas. Destaca o autor 
que tal classificação não reproduz 
exatamente o que aconteceu na histó-
ria, porém serve para didaticamente 
esquematizar sua evolução ideal. 

Foi assim que pensou Karel Vasek, 
com a aula inaugural proferida em 
1979, no Instituto Internacional dos 
Direitos Humanos, em Estrasburgo 
na França, sob o título Pour les droits 
de l’homme de la troisième génération: 
les droits de solidarieté - pelos direitos 
do homem da terceira geração: os di-
reitos de solidariedade. Diz-se que a 
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inspiração de Vasak partiu das pala-
vras presentes na bandeira francesa 
“liberdade, igualdade e fraternidade”, 
tendo acrescentado à última palavra, 
fraternidade, a solidariedade. O autor 
buscou, com essa classificação, mar-
car a passagem do tempo34 e a evo-
lução do reconhecimento dos direitos 
fundamentais, que passa do individu-
al ao solidário.35

Certamente, trata-se de uma ter-
minologia discutível, uma vez que 
se poderia entender que as gerações 
são extintas umas pelas outras, como 
consequências do evoluir, razão pela 
qual parte da doutrina prefere adotar 
o vocábulo dimensão em vez de ge-
ração. Esse não é o entendimento de 
Antonio Henrique Pérez Luño,36 que 
assim observa:

La mutación histórica de Ios derechos 
humanos ha determinado Ia aparición 
de sucesivas “generaciones” de dere-
chos. Los derechos humanos como ca-
tegorías históricas, que tan sólo pueden 
predicarse con sentido en contextos tem-
poralmente determinados, nacen con Ia 
modernidad en el seno de Ia; atmósfera 
iluminista que inspiró Ias revoluciones 
burguesas dei sigla XVllI.37 

Para o autor, não significa que 
uma geração substitua a outra, e sim, 
são respostas às necessidades histó-
ricas e supõem redimensionamentos 
ou redefinições de direitos anteriores 
para adaptá-los a novos contextos em 
que devem ser aplicados. Dessa for-
ma, os direitos humanos devem ser 

compreendidos como complementares 
e de mesma hierarquia, ou seja, uma 
geração de direitos complementa o ca-
tálogo de direitos reconhecidos pela 
nova geração, não em sentido de supe-
ração, mas de integração.38 

Nesse sentido, Paulo Márcio 
Cruz39 aponta a possibilidade de dis-
tinção de quatro gerações de direitos 
fundamentais. A primeira, dos direi-
tos individuais negativos, relaciona-
da às conquistas liberais dos séculos 
XVIII e XIX, tem como escopo a pro-
teção da liberdade individual em rela-
ção à ameaça do Estado e a garantia 
da participação na vida pública. Os 
direitos fundamentais de primeira 
geração são os da pessoa humana em 
contraposição ao Estado. São chama-
dos também de direitos individuais e 
sua proteção visa à inibição do abuso 
do poder estatal frente ao cidadão, ou 
seja, os direitos de liberdade.

Num segundo momento, procla-
maram-se os direitos políticos como 
resposta a uma demanda cada vez 
maior dos homens pela participação 
no poder político [liberdade no Esta-
do].40 Os direitos de segunda geração 
são os chamados direitos sociais, nos 
quais o Estado passa a ter o dever 
de empreender ações, visando a uma 
maior justiça social, sendo denomina-
dos direitos de igualdade.

Num terceiro momento, foram 
reconhecidos como fundamentais os 
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direitos sociais, representando valo-
res ascendentes após a Revolução In-
dustrial, como o bem-estar e a igual-
dade, não somente formal [liberdade 
por meio do Estado].41 Os direitos de 
terceira geração, dizem respeito aos 
direitos coletivos, de solidariedade. 
O objetivo é fazer com que o Estado 
não proteja somente a pessoa huma-
na singularmente considerada, mas 
também a coletividade na qual ela 
mantém a sua vida, denominados de 
direitos de fraternidade.

Os direitos de quarta geração, por 
sua vez, relacionam-se aos avanços da 
ciência e da tecnologia da informação, 
que tornaram premente a necessida-
de de tutela jurídica dos espaços vir-
tuais e da essência do ser humano, em 
face das novas questões éticas postas 
pela cibernética e pela engenharia ge-
nética.42 São os direitos das minorias 
decorrentes da evolução da sociedade, 
da tecnologia e da globalização.

Considerando sua evolução, o 
conceito de direitos humanos aponta 
a uma pluralidade de significados, 
sendo compreendido na atualidade, 
tal qual foi introduzido pela Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH) de 1948 e reiterada pela De-
claração de Direitos Humanos de Vie-
na de 1993.43 Nesse norte, os direitos 
humanos afirmam-se historicamente 
como um conjunto harmônico e iden-
tificável de normas e preceitos, mar-

cados pela universalidade e indivisi-
bilidade. 

Universal, pois se dirige a todos 
os seres humanos, que pela simples 
condição de humano é credor de uma 
miríade de direitos, como um ser mo-
ral, dotado de unicidade existencial e 
dignidade. Indivisibilidade, pois a ga-
rantia dos direitos civis e políticos é 
condição de observância dos direitos 
sociais, econômicos e culturais e vice-
-versa. Quando um desses direitos é 
violado, os demais direitos também o 
são. A indivisibilidade ampara a ideia 
de uma visão integral de direitos, de 
forma que os direitos humanos com-
põem uma unidade indivisível, inter-
dependente e inter-relacionada, capaz 
de conjugar o catálogo de direitos civis 
e políticos ao catálogo de direitos so-
ciais, econômicos e culturais.44

O pós-guerra significa, na história 
dos direitos humanos, a grande tran-
sição e com esse nasce o grande esfor-
ço de reconstrução de uma plataforma 
comum de ação, no que tange aos di-
reitos do homem, na qual se objetiva 
a ruptura com a visão jusnaturalista 
clássica,45 que acreditava que, por ser 
pessoa, o indivíduo teria direitos inde-
pendentes de sua raça, cor, nacionali-
dade, condição social, religião. 

A partir da Segunda Guerra Mun-
dial, inicia-se, então, um movimento 
tendente a resgatar esse jusnaturalis-
mo, mas, desta vez, por meio de ins-
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trumentos do positivismo jurídico. Em 
suma, intensifica-se a produção legis-
lativa internacional sobre os direitos 
humanos e também o movimento de 
constitucionalização dessas normas 
supranacionais.46

Hanna Arendt47 observa que:

O anti-semitismo [não apenas o ódio aos 
judeus], bem como o imperialismo [não 
apenas a conquista] e o totalitarismo 
[não apenas a ditadura], um após o ou-
tro, um mais brutalmente que o outro, 
demonstraram que a dignidade humana 
precisa de nova garantia, somente encon-
trável em novos princípios políticos e em 
uma nova lei na terra, cuja vigência desta 
vez alcance toda a humanidade, mas cujo 
poder deve permanecer estritamente li-
mitado, estabelecido e controlado por en-
tidades territoriais novamente definidas.

Já não podemos nos dar ao luxo, 
prossegue Hanna Arendt,48 de extrair 
aquilo que foi bom no passado e sim-
plesmente chamá-lo de nossa heran-
ça, deixando de lado o mau e simples-
mente considerá-lo um peso morto, 
que o tempo, por si mesmo, relegará 
ao esquecimento, pois a corrente sub-
terrânea da história ocidental veio à 
luz e usurpou a dignidade de nossa 
tradição. Essa é a realidade em que 
vivemos, e é por essa razão que todos 
os esforços de escapar do horror do 
presente, refugiando-se na nostalgia 
por um passado ainda eventualmente 
intacto ou no antecipado oblívio de um 
futuro melhor, são vãos.

Em consequência, os novos cami-
nhos da Ciência Jurídica promoveram 

a positivação e a transformou dos di-
reitos humanos em direitos funda-
mentais. Estabeleceu-se uma prote-
ção a esses direitos, que se tornaram 
garantias constitucionais, como ob-
serva José Luis Bolzan de Morais:49 

A passagem dos direitos humanos à ca-
tegoria de direitos universais e positivos 
pode ser identificada com a Declaração 
Universal de 1948 quando, então, seus 
princípios irradiam-se para todos os ho-
mens e principializa-se a construção de 
um arcabouço jurídico capaz de viabili-
zar o asseguramento dos mesmos diante 
de sua violação, no sentido de que, neste 
caso, tenha-se a possibilidade não ape-
nas de resistir, mas de buscar a sua pro-
teção jurídica.

Nos tempos atuais, contemporâ-
neos ou pós-modernos,50 o problema 
fundamental em relação aos direitos 
do homem, não é tanto o de justificá-
-los, mas de protegê-los [...]. O pro-
blema que temos diante de nós não é 
filosófico, mas jurídico e, num sentido 
mais amplo, político,51 ou seja, a efe-
tivação dos direitos fundamentais en-
contra obstáculos e barreiras não em 
sua previsão nos textos normativos, 
mas na objetiva concretização das re-
gras já existentes.

Os direitos fundamentais devem 
ser uma pretensão moral que esteja 
justificada na dignidade da pessoa hu-
mana, seu pilar principal, razão pela 
qual se passa a abordar, na sequência, 
os limites propostos para este traba-
lho, o princípio da dignidade humana.
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Dignidade da 
pessoa humana

A Constituição da República Fede-
rativa do Brasil52 condensa os valores 
fundamentais e supremos da ordem 
jurídica, quer de forma expressa escri-
ta ou expressa implícita, consubstan-
ciados tais valores em princípios cons-
titucionais, definidos como normas 
superiores e máximas, que servem de 
diretriz para as demais normas que 
integram o sistema infraconstitucio-
nal, tanto no sentido de sua formação 
até em sua aplicabilidade.

Nesta intelecção, observa Norber-
to Bobbio53 que 

[...] o Direito não é norma, mas um con-
junto coordenado de normas, sendo evi-
dente que uma norma jurídica não se 
encontra jamais só, mas está ligada a 
outras normas com as quais forma um 
sistema normativo. 

Continua Norberto Bobbio a en-
sinar-nos que o sistema normativo 
encontra-se integrado em um ordena-
mento jurídico, que deve apresentar 
unidade, coerência e ser completo. 
Explica-nos que:54

[...] por completude entende-se a pro-
priedade pela qual um ordenamento 
jurídico tem uma norma para regular 
qualquer caso. Uma vez que a falta de 
uma norma se chama geralmente ‘lacu-
na’ (num dos sentidos do termo ‘lacuna’), 
‘completude’ significa ‘falta de lacuna’. 
Em outras palavras, um ordenamento é 
completo quando o juiz pode encontrar 
nele uma norma para regular qualquer 

caso que se lhe apresente, ou melhor, 
não há caso que não possa ser regulado 
com uma norma tirada do sistema.

Eros Roberto Grau,55 seguindo 
essa linha, doutrina: 

[...] que cada Direito não é um mero 
agregado de normas, porém um conjunto 
dotado de unidade e coerência – unidade 
e coerência que repousam precisamente 
sobre os seus (dele = de um determinado 
Direito) princípios. [...] Por isso a inter-
pretação da Constituição é dominada 
pela força dos princípios.

A função exercida pelos princípios 
constitucionais, nas palavras de Pau-
lo Henrique dos Santos Lucon56 é a de 
“ordenar e organizar o sistema jurídi-
co, de modo que toda a carga valora-
tiva que lhes é inerente se espraie no 
conteúdo das demais normas”. 

São os princípios que permitem 
a efetivação de um sistema jurídico 
aberto e flexível, pois, como obtem-
pera Alexandre Pasqualini,57 com os 
princípios, “[...] o jurista, em nova ati-
tude hermenêutica, retira o sistema 
jurídico de direito positivo da clausu-
ra lógico-analítica” e o interliga com 
“[...] a móvel e movente multiplicida-
de do mundo da vida”. 

Como conceito, Luís Roberto Bar-
roso58 doutrina que:

Os princípios constitucionais são as nor-
mas eleitas pelo constituinte como fun-
damentos ou qualificações essenciais da 
ordem jurídica que institui. A atividade 
de interpretação da constituição deve 
começar pela identificação do princípio 
maior que rege o tema a ser apreciado, 
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descendo do mais genérico ao mais espe-
cífico, até chegar à formulação da regra 
concreta que vai reger a espécie [...] Em 
toda ordem jurídica existem valores su-
periores e diretrizes fundamentais que 
‘costuram’ suas diferentes partes. Os 
princípios constitucionais consubstan-
ciam as premissas básicas de uma dada 
ordem jurídica, irradiando-se por todo o 
sistema. Eles indicam o ponto de parti-
da e os caminhos a serem percorridos.

Dessumem-se, como observa 
Luiz Antônio Rizzatto Nunes,59 que 
os princípios constitucionais “[...] são 
o ponto mais importante do sistema 
normativo. Eles são verdadeiras vi-
gas mestras, alicerces sobre os quais 
se constrói o sistema jurídico”. São 
eles que estruturam e “dão [...] coesão 
ao edifício jurídico. Assim, devem ser 
obedecidos, sob pena de todo o ordena-
mento jurídico se corromper”.

Paulo Henrique dos Santos Lu-
con60 determina que: 

[...] os Princípios tem a grande responsa-
bilidade de organizar o sistema e atuar 
como ponto de união de todo o conheci-
mento jurídico com finalidade de atingir 
resultados eleitos. 

Por isso, são também normas ju-
rídicas, “mas de natureza anterior e 
hierarquicamente superior às normas 
comuns”.

O valor maior de todo o nosso or-
denamento jurídico encontra-se expli-
citado no texto Constitucional61 que, 
sob a denominação Dos Princípios 
Fundamentais, abre o Título I, assim 
enunciando em seu artigo 1º, inciso III: 

Art. 1º. A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Fede-
ral, constitui-se em Estado Democráti-
co de Direito e tem como fundamentos: 
III - a dignidade da pessoa humana.

A CRFB eleva a dignidade da 
pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil, consi-
derando que o Estado Democrático de 
Direito foi criado tendo em vista seu 
povo e no intuito de salvaguardar a 
dignidade. Com efeito, o capítulo des-
tinado aos direitos fundamentais an-
tecipa o capítulo referente à organiza-
ção do Estado, determinando o valor e 
a atenção especial dada pelo legislador 
constituinte aos direitos do cidadão.

O Estado Democrático de Direito 
visa, acima de tudo, o bem-estar da 
nação, a partir da garantia aos direi-
tos fundamentais e à existência digna 
de toda a pessoa humana. Para Ingo 
Wolfgang Sarlet:62

[...] passando a centrar a nossa atenção 
na dignidade da pessoa humana, desde 
logo há de se destacar que a íntima e, 
por assim dizer, indissociável vinculação 
entre a dignidade da pessoa humana e 
os direitos fundamentais já constitui, 
por certo, um dos postulados nos quais 
se assenta o direito constitucional con-
temporâneo. 

Neste caminho, Flávia Piovesan63 
considera que “[...] toda a Constitui-
ção há de ser compreendida como uma 
unidade e como um sistema que pri-
vilegia determinados valores sociais,” 
afirmando que a CRFB elegeu a digni-
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dade humana como valor que informa 
toda a ordem constitucional.

Desta feita, todas as políticas pú-
blicas, todas as ações estatais devem 
ser direcionadas no sentido de garan-
tir a dignidade da pessoa humana, 
pois, do contrário, serão consideradas 
inconstitucionais. A categoria Digni-
dade da Pessoa Humana é assim defi-
nida por Ingo Wolfgang Sarlet:64

[...] temos por dignidade da pessoa hu-
mana a qualidade intrínseca e distinti-
va de cada ser humano que o faz mere-
cedor do mesmo respeito e consideração 
por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste sentido, um complexo 
de direitos e deveres fundamentais que 
asseguram a pessoa tanto contra todo 
e qualquer ato de cunho degradante e 
desumano, como venham a lhe garantir 
as condições existenciais mínimas para 
uma vida saudável, além de propiciar 
e promover sua participação ativa e co-
-responsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão com 
os demais seres humanos.

O princípio da dignidade da pes-
soa humana é o núcleo essencial dos 
direitos fundamentais e a premissa 
fundamental do Estado Democrático 
de Direito, dessumindo-se como a fon-
te ética que confere unidade de senti-
do, de valor e de concordância prática 
ao sistema dos direitos fundamentais.

Flávia Piovesan65 explica que: 

A dignidade da pessoa humana, [...] está 
erigida como princípio matriz da Cons-
tituição, imprimindo-lhe unidade de 
sentido, condicionando a interpretação 
das suas normas e revelando-se, ao lado 
dos Direitos e Garantias Fundamentais, 

como cânone constitucional que incorpo-
ra ‘as exigências de justiça e dos valores 
éticos, conferindo suporte axiológico a 
todo o sistema jurídico brasileiro.

O vocábulo princípio é multiface-
tário, pois enceta uma gama de con-
ceitos e interpretações. No âmbito 
constitucional, Ruy Samuel Espín-
dola,66 explica se tratar a dignidade 
humana de Princípio Constitucional 
Estruturante, conceituando o Estru-
turante como “[...] princípios concre-
tos, consagrados numa ordem jurídi-
co-constitucional em determinada si-
tuação histórica,” ou seja, trata-se de 
um princípio matriz, que serve para 
estruturar e embasar toda a ordem ju-
rídica de nosso país.

Importante observar, alerta Ingo 
Wolfgang Sarlet67 que qualificar a dig-
nidade humana como princípio funda-
mental, determina a certeza de que a 
CRFB expressa “norma-positiva dota-
da, em sua plenitude, se status cons-
titucional formal e material” que não 
somente serve de rumo aos direitos 
fundamentais e sim, a todos os seg-
mentos jurídicos. 

A dignidade da pessoa humana 
encontra-se a embasar o Estado De-
mocrático de Direito, como sendo a re-
presentação dos valores éticos e políti-
cos da sociedade,68 valores esses que, 
por sua posição privilegiada dentro 
dos direitos fundamentais, devem ser 
garantidos e resguardados pelo orde-
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namento jurídico, em qualquer situa-
ção de conflito que se apresente.

Política jurídica 

A dignidade da pessoa humana, 
como fundamento do Estado Demo-
crático de Direito, reclama condições 
mínimas de existência de acordo com 
a justiça social como finalidade última 
da ordem política-jurídica instituída. 
O comprometimento do ordenamento 
jurídico com sua preservação e efeti-
vação é de tal sorte salutar, que deve 
efetivar a diminuição de desigualda-
des, reduzir conflitos, superar misé-
rias em todos os seus níveis de mani-
festação, conduzindo à pacificação do 
convívio social, em forma de integra-
ção do humano, em suas diferentes 
potencialidades. 

Para tanto, o ordenamento jurídi-
co exerce sua função interpretativa, 
integrativa e aplicadora do direito, 
utilizando-se dos princípios gerais de/
do Direito.69

Importante observar, alerta Ingo 
Wolfgang Sarlet70 que qualificar a 
dignidade humana como princípio 
fundamental, determina a certeza de 
que a CRFB expressa “norma jurídi-
co-positiva dotada, em sua plenitude, 
de status constitucional formal e ma-
terial” e, como tal, inequivocadamen-
te carregado de eficácia, alcançando, 
portanto, a condição de valor jurídico 

fundamental da comunidade. Signi-
fica dizer que a dignidade do ser hu-
mano é valor que conforma todo o pro-
cedimento da política jurídica, desde 
o texto da norma até a sua produção/
aplicação pelo intérprete.

A política jurídica ou política do 
direito71 será aqui estudada sob sua 
vertente operacional, significando di-
zer que “[...] o agir, que é a operação 
do fazer, a realização de uma ideia, de 
um querer72,” especialmente voltada à 
tarefa de produzir a norma jurídica, 
tarefa essa destinada ao intérprete 
autêntico, ou seja, o juiz.

No que se refere à dignidade hu-
mana, seria a maneira pela qual o juiz 
vai interpretar e aplicar a norma jurí-
dica, no sentido de se desejar, dentre 
as várias respostas possíveis, qual a 
mais adequada e justa àquele deter-
minado caso concreto.

Gilberto Callado Oliveira73 concei-
tua a política do direito como sendo o 
conhecimento do sistema jurídico que 
apresenta as críticas de determinadas 
normas frente à realidade social, es-
clarecendo as diretrizes das novas re-
gras, incentivando reformas jurídicas. 
Contextualiza que “A política Jurídi-
ca, como ciência autônoma e prática, é 
o estudo crítico do ordenamento jurí-
dico positivo e o estudo perceptivo da 
nova ordem. O exame das imperfei-
ções e injustiças.” 
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Desse modo, Osvaldo Ferreira 
de Melo74 conceitua política jurídica 
como:

[...] disciplina que tem como objeto o 
Direito que deve ser e como deva ser, 
em oposição à Dogmática Jurídica, que 
trata da interpretação e da aplicação do 
Direito que é, ou seja, do Direito vigente. 
Nesse sentido, é um conjunto de estraté-
gias que visam à produção de conteúdo 
da norma, e sua adequação aos valores 
Justiça e Utilidade Social.  

Para o autor, a tarefa da política 
jurídica não seria de natureza descri-
tiva, mas sim configurada num dis-
curso prescritivo, comprometido com 
as necessidades e com os interesses 
sociais, na afirmação de um compro-
misso inarredável com o agir, que é 
sua dimensão operacional. Toda ação 
corretiva e criativa recairá sobre o sis-
tema normativo vigente, influindo na 
sua permanente adequação e aperfei-
çoamento.75

Diante disso, Osvaldo Ferreira de 
Melo76 aborda o seguinte:

[...] O objeto da Política Jurídica deve 
então ser considerado no universo das 
grandes reflexões e das grandes deci-
sões: Como deve ser o Direito? Fruto re-
tórico da dominação ou instrumento es-
tratégico das mudanças? Deverá ser ele 
descompromissado com a degradação do 
meio ambiente, mantendo-se como inefi-
caz remédio para os delitos contra a na-
tureza ou como poderoso mecanismo da 
prevenção desses males? O Direito deve 
ter compromisso apenas com o presente 
ou deverá estar empenhado na constru-
ção ética do devir?

Diante de tais questões, é o pró-
prio autor quem as responde, ao expli-
citar que a política jurídica trabalha 
com predições de novas realidades de-
sejadas e possíveis e não com previsão 
de certezas. Por isso, é sistema aberto, 
por isso é ideologia que se realiza na 
ação, por isso é política.77

A norma jurídica, para ganhar um mí-
nimo de adesão social que a faça ser 
obedecida e materialmente eficaz, deve 
ser matizada pelo sentimento de ideia 
do ético, do legítimo, do útil. Assim, a 
aceitação da norma vai depender me-
nos de sua validade formal [obediência 
às regras processuais] que da sua vali-
dade material, que é, em nosso acordo 
semântico, a qualidade da norma em 
mostrar-se compatível com o socialmen-
te desejado e basicamente necessário ao 
homem, enquanto indivíduo, enquanto 
cidadão.78

Trata-se do direito que a sociedade 
espera, deseja [o justo, o bem comum]. 
Assim, a norma que não responder às 
necessidades sociais, será alvo de crí-
tica da política do direito. Esta posi-
ção é colocada ainda pelo autor:79

O Direito necessita da Política para 
renovar-se continuamente na fonte das 
mediações, e esta daquele para objetivar 
em realidades e em valores a sua ativi-
dade quase sempre dispersiva e prag-
mática, ou seja, objetivá-la em sistemas 
de princípios e normas, formal e mate-
rialmente válidos.

A relação da norma com a políti-
ca jurídica é que a norma é impera-
tiva, tendo coercibilidade garantida 
pelo Estado. Esse é o caráter político 



JUSTIÇA DO DIREITOv. 27, n. 2, jul./dez. 2013 - p. 385-410

399

jurídico da norma. A política jurídica 
caracteriza o resgate da justiça para 
legitimar o Direito. Do mesmo modo, 
o autor Gilberto Callado Oliveira80 co-
loca que a política do direito guia-se 
pelos seus meios “úteis e convenientes 
à plenitude da ordem” e pela “busca 
de um instrumento de pacificação da 
sociedade”. E ainda:

Sob tal aspecto a Política Jurídica se 
guia por dois princípios diretivos: con-
veniência [ou de utilidade] e Justiça. O 
primeiro se justifica para cumprir deter-
minados objetivos ordenadores [...] o se-
gundo é absolutamente imprescindível 
para o equilíbrio das relações sociais, 
sempre sujeitas aos conflitos.

Esse autor ainda ressalta que as 
normas devem ir ao encontro da prá-
xis social, ou seja, adaptá-las às reais 
relações entre os grupos sociais, de 
maneira concreta e útil a solucionar 
os verdadeiros problemas vividos em 
uma sociedade.

Assim, o objeto fundamental da 
política jurídica reduz-se na trans-
formação de uma sociedade melhor, 
isto é, mais justa e mais útil a todos 
os seus membros, para garantir os di-
reitos de cada um deles, com a obedi-
ência aos valores da pessoa humana, 
bem como o conjunto de costumes e 
tradições que vão gradativamente in-
corporando-se ao sistema Legislativo 
de uma nação.

De acordo com a política jurídica, 
uma norma jurídica integralmente 

válida não deva ser simples verbaliza-
ção do sentido de um ato de vontade 
do legislador ou do juiz, mas uma res-
posta adequada, justa e possível dos 
agentes do Estado a uma legítima ex-
pectativa social.81

Verifica-se, conforme observa 
Eros Roberto Grau:82

[...] que cada Direito não é um mero 
agregado de normas, porém um conjunto 
dotado de unidade e coerência – unidade 
e coerência que repousam precisamente 
sobre os seus (dele = de um determinado 
Direito) princípios. [...] Por isso a inter-
pretação da Constituição é dominada 
pela força dos princípios.

Na época da “velha hermenêutica” 
os princípios eram tratados como me-
ras regras programáticas e genéricas 
do ordenamento jurídico, posto que 
a ausência de positividade impedia o 
surgimento de sua vinculação norma-
tiva. A visão jusnaturalista do Direito 
agregava a tais ditames a denomina-
ção de princípios gerais do Direito, ou 
seja, regras abstratas gerais, estabe-
lecidas pela reta razão e de conteúdo 
eminentemente ético-valorativo, cuja 
normatividade apresentava-se prati-
camente nula.83

Os princípios passaram a fazer 
parte do ordenamento jurídico com a 
chegada do positivismo, porém com 
função meramente integratória. So-
mente a partir do século XX, que se 
superou o modelo positivista que con-
cebia o Direito como uma série de nor-
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mas, para o fim de admitir que tam-
bém os princípios, ao lado daquelas, 
exercem força normativa constitutiva 
do Direito.

Observa Eros Roberto Grau,84 que 

[...] O que em verdade se interpreta são 
os textos normativos; da interpretação 
dos textos resultam as normas. Texto e 
norma não se identificam. A norma é a 
interpretação do texto normativo. A in-
terpretação é, portanto, atividade que 
se presta a transformar textos – dispo-
sições, preceitos, enunciados – em nor-
mas. Daí, como as normas resultam da 
interpretação, o ordenamento, no seu 
valor histórico-concreto, é um conjunto 
de interpretações, isto é, um conjunto de 
normas. 

À luz dos fundamentos do Estado 
Democrático de Direito e dos objetivos 
fundamentais da República Federati-
va do Brasil, impõe-se interpretar os 
direitos fundamentais à vista de uma 
hermenêutica que esteja condizente 
com a efetivação do princípio da dig-
nidade humana.

No esteio de Juarez Freitas:85

Cada preceito normativo deve ser visto 
como uma parte viva do todo, eis que é 
do exame em conjunto que pode resultar 
melhor resolvido qualquer caso em apre-
ço, desde que se busque descobrir qual é, 
na respectiva situação, o interesse mais 
fundamental.

O Direito pós-moderno supera a 
denominada escola da subsunção, a 
qual supunha que as soluções já se 
encontravam prontas e acabadas no 
ordenamento jurídico para cada pro-
blema. Hoje, a partir da normativida-

de dos princípios, compreende-se que o 
texto normativo e a norma não se iden-
tificam, pois a norma é produzida pelos 
intérpretes. Quem produz a norma é o 
intérprete, pois transforma os textos 
em normas jurídicas aplicando-as a 
cada caso. Cada caso é um caso, daí di-
zer que a decisão jurídica é dramática, 
pois interfere na vida das pessoas.

Pratica-se a interpretação do di-
reito não, ou não apenas porque a lin-
guagem jurídica é ambígua e impre-
cisa, mas, porque a interpretação e a 
aplicação do direito é somente uma 
operação, de modo que interpretamos 
para aplicar o direito e, ao fazê-lo, 
não se limita a interpretar ou com-
preender os textos normativos, mas 
também compreender e interpretar os 
fatos.86 

Todos interpretam, mas há uma 
diferença, pois o juiz é quem detém o 
poder de decisão. A interpretação do 
direito vai além do texto da lei, pois 
também se interpreta a realidade 
[moldura da norma], por isso o Direito 
é realidade. Interpretar o Direito é ca-
minhar do universal para o singular, 
trazendo para o caso concreto toda a 
sua riqueza e, a partir da realidade do 
texto tomar-se a decisão que se impõe 
segundo o Direito.87

O intérprete autêntico é um juiz 
e não um justiceiro e está vinculado 
pela objetividade da lei. Ele não faz a 
sua justiça e sim ele produz normas 
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de decisão coerentes com a lei e com 
a Constituição. Para tanto, deve com-
preender o Direito em sua completude 
[e não em tiras], inserido em um sis-
tema de princípios gerais, implícitos e 
explícitos. Nos dias de hoje, interpre-
tar o direito significa produzir normas 
constitucionais, calcadas em princí-
pios fundamentais que sustentam o 
modelo e a vontade do Poder Estatal.

O ser humano precede o Direito e 
o Estado, que apenas se justificam em 
razão dele. Nesse sentido, a pessoa 
humana deve ser concebida e tratada 
como um valor-fonte do ordenamento 
jurídico, sendo a defesa e a promoção 
da sua dignidade, em todas as suas 
dimensões, a tarefa primordial do Es-
tado Democrático de Direito.88

Considerações finais

Demonstrou-se que uma atuação 
político-jurídica seria aquela compro-
metida com os anseios jurídicos so-
ciais, do qual provém a revogação, a 
correção ou a proposição de uma nor-
ma jurídica. A investigação da política 
jurídica deve considerar pressupostos 
axiológicos à procura do justo e do 
socialmente útil, como fundamentos 
para a construção de uma proposta de 
um “Direito que deva ser”, ou seja, um 
“Direito desejado” pela sociedade.

Demonstrou-se que ao político-
-jurídico resta a difícil tarefa de inter-

pretar o caso concreto, no intuito de 
fazer valer o princípio da dignidade 
humana, mesmo se diante de uma 
situação concreta o conflito instaure-
-se no choque de princípios constitu-
cionais, devendo a exemplo do que 
pontua Robert Alexy89 aplicar a pon-
deração,90 priorizando o princípio que 
mais demonstre ser justo aquele caso 
concreto.

Assim, cabe ao intérprete, ao ana-
lisar o caso posto e ao analisar o direi-
to que se reflete na realidade, maxi-
mizar os efeitos na norma, aplicando 
aquele caso à Justiça, a qual promova 
a dignidade humana, no intuito de 
atender aos valores constitucionais. 
Cumpre, então, desviar os olhos das 
fontes tradicionalistas do Direito e 
atentar para a erupção de novos an-
seios existentes na sociedade para os 
movimentos sociais com suas pautas 
de reivindicações e considerar mais as 
representações jurídicas que são gera-
das no/pelo imaginário social.

Verificou-se que o intérprete au-
têntico desvencilha a norma de seu 
invólucro – tal qual se desvencilha 
um bombom de sua embalagem – ele 
retira a norma de seu invólucro e a 
produz. A norma é produzida pelo 
intérprete que tem a sua disposição 
um conjunto de textos, um conjunto 
de possibilidades de normas, que é 
o ordenamento jurídico. As normas 
preexistem no invólucro do texto, do 
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enunciado, do dispositivo – lá estão 
em estado de potência – e, de repente, 
essas brotam, produzidas que são pelo 
intérprete autêntico, que as expressa. 
Por isso, o direito é alográfico, pois 
sua completude somente é alcançada 
quando seu texto transforma-se em 
norma, quando o intérprete transfor-
ma os textos em normas para a toma-
da de uma decisão jurídica no quadro 
de determinado caso real. 

Verificou-se que, nas possibili-
dades da norma, não existe apenas 
uma solução correta para determi-
nada interpretação, como determina 
Dworkin,91 ou seja, não existem res-
postas prontas, e sim várias respostas 
corretas, cabendo ao juiz eleger a me-
lhor solução para aquele determinado 
caso concreto, tendo como base sua 
prudência, baseada na ética da legali-
dade, no intuito de efetivar os direitos 
humanos inerentes ao sujeito de direi-
to detentor da dignidade humana.

Derechos fundamentales y 
el principio de la dignidad 
humana en la conexión de 
Brasil bajo la perspectiva 

de la política legal

Resumén

El actual artículo tiene como objeto 
enfatizar el principio del Dignidad da 
Persona Gumana, como generación de 
la fuente de los derechos fundamenta-
les, en la intención de entender la sis-
temática y la conformación de las dere-
chas fundamentales del est humano de 
la persona en la orden constitucional de 
los países, más necesariamente en el 
Brasil. Para ello, se parte de el estudio 
de los Derechos Fundamentales y sus 
objetivaciones, presentes en la doctrina 
y la constitución de caracterizarlos, con 
el fin de correlacionarlos como corola-
rios del principio de dignidad humana. 
Este análisis demuestra, desde la pers-
pectiva de la política adecuada, el prin-
cipio de dignidad humana no puede ser 
visto como un mero recurso ético y que 
es esencial para su aplicación y cumpli-
miento, tal conjetura es necesario por-
que los derechos fundamentales son, 
junto con la democracia, la columna ver-
tebral del constitucionalismo contempo-
ráneo. El informe presentado aquí se 
basa en el método inductivo, también 
usado en las etapas de investigación y 
procesamiento de datos. Las técnicas de 
la categoría de referencia e investigaci-
ón bibliográfica y documental, este úl-
timo se emplearon, por vía electrónica.

Palabras clave: Derechos fundamenta-
les. Dignidad humana. Política legal.
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